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INDICAÇÃO N.57/2020


Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno a presente indicação a ser encaminhada a Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves Prefeita e a Secretária de Educação, indicando disponibilizar uma sala equipada com computadores e internet para que seja utilizada pelos estudantes de Ensino a Distância do Distrito de Alto São João.

Justificação.
O Distrito de Alto São João se localiza numa distância de aproximadamente vinte e dois quilômetros do polo de ensino é difícil para os estudantes estarem se deslocando para acessar as aulas, porém por serem online se houver uma sala com computadores e internet o problema fica solucionado.
Embora não seja uma responsabilidade do município ajudar estudantes do ensino superior, o auxílio na aquisição de conhecimentos agrega valores dentro da própria comunidade e os benefícios poderão ser colhidos por toda a população. 
O ensino é o caminho certo para evolução da humanidade, através dele podemos transformar realidades, sendo assim todo investimento em educação é retorno garantido.
[bookmark: _GoBack]Salientamos que essa reivindicação foi realizada no ano de 2018, porém neste momento que em estamos vivenciando com isolamento social a disponibilização de um local equipado com internet tornou-se primordial pois os estudantes precisam assistirem suas aulas através da plataforma digital e por isso estamos reforçando nosso pedido de disponibilização de internet para nossos estudantes, pois a maiorias deles vão ter o ano letivo prejudicado por falta de internet, mais uma razão para que nosso pedido seja analisado e atendido.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador, 19 de junho de 2020
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